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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS. MANUTENÇÃO DE ELEVADORES. CONTRATO EM
VIGÊNCIA  E  EFETIVA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DO  PAGAMENTO.  INSCRIÇÃO  EM
CADASTRO  DE  RESTRIÇÃO  AO  CRÉDITO.  EXERCÍCIO
REGULAR  DE  DIREITO.  NEGATIVAÇÃO  DEVIDA.
INEXISTÊNCIA  DE  DANOS  MORAIS.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO.

-  Conforme  a  recente  e  abalizada  Jurisprudência  do  STJ,  “a
inscrição  no cadastro  de  inadimplentes  é  conseqüência  natural
que se impõe àqueles que procedem ao inadimplemento de suas
obrigações,  sendo,  pois,  o  cadastro  providência  esperada  pelo
devedor, o que exclui a ofensa moral”

-  Para se configurar o dano moral, basta a vítima demonstrar ter
havido  a  indevida  negativação  de  seu  nome  nos  órgãos  de
proteção ao crédito, caso contrário, não há que se falar em dever
de indenizar

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que figuram como
partes as acima nominadas.

ACORDA  a 4ª  Câmara Cível  do Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do
Estado da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto
do relator, integrando a decisão a certidão de julgamento juntada à fl. 107.



RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  interposta  contra  sentença  que  julgou
improcedente o pedido formulado na ação de indenização por danos morais, proposta
pelo  Condomínio  do  Edifício  Residencial  Ana  Bela  em  desfavor  de Thyssenkrupp
Elevadores S/A.

Na  sentença,  o  douto  magistrado  a  quo  julgou  improcedente  o
pedido  e  condenou  a  parte  autora  ao  pagamento  das  despesas  processuais  e  dos
honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

Inconformada com a decisão, o Condomínio do Edifício Residencial
Ana Bela interpôs recurso apelatório, aduzindo, em suma, a ocorrência da negativação
ilegal do condomínio, o que gera uma indenização por danos morais.

Afirma que inexiste plausibilidade para as cobranças e inscrição do
nome do apelante  no SERASA,  pois  no mês de  março/2012 não houve prestação de
serviço  da  apelada,  tendo  em  vista  que  o  representante  do  condomínio  já  havia
sinalizado verbalmente a rescisão do contrato.

Assevera que o mês 02 já estava devidamente pago; no mês 03 não
houve prestação de serviço e o contrato foi rescindido formalmente e o mês 04 já não
havia mais relação comercial entre o condomínio e a empresa.

Por  fim,  alega  que  se  encontra  desobrigado  de  qualquer
pagamento,  porquanto,  à  luz  do  instrumento  contratual,  já  havia  uma  renovação
contratual, além do que após o envio da notificação de rescisão contratual não existiu
prestação de serviço.

Requer o provimento integral do presente recurso, reformando-se
a sentença em sua totalidade, declarando-a totalmente procedente.

Contrarrazões apresentada às fls. 87/98.

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público,
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, § 1º,
do RITJPB c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil em vigor.

É o relatório.

VOTO

Colhe-se  dos  autos  que  o  autor  aforou  a  presente  demanda
objetivando que o Thyssenkrupp Elevadores S/A. seja condenado em danos morais, em



razão da negativação do seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, mesmo não sendo
devedor.

O  feito  tomou  seu  trâmite  regular,  sobrevindo  a  sentença  ora
guerreada que, conforme relatado, julgou improcedente a ação de indenização por danos
morais. É contra essa decisão que se insurgiu a parte promovente.

Inicialmente,  vale  salientar  que  o  Condomínio  do  Edifício
Residencial  Ana  Bela celebrou  com  o  Thyssenkrupp  Elevadores  S/A.  contrato  de
prestação de serviço de manutenção de elevadores, no valor mensal de R$ 1.494,86 (um
mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos), com vigência até
31/10/2011, sendo renovado por prazo indeterminado.

Ocorre que o autor emitiu comunicado de rescisão de contrato, no
dia  29  de  março  de  2012  (fl.  49),  informando  não  mais  necessitar  dos  trabalhos  da
empresa. Entretanto, ela está cobrando o valor de três meses de atraso no pagamento,
inclusive, tendo negativado o condomínio no SERASA.

À luz de tal raciocínio e procedendo-se à análise da conjuntura em
apreço,  tem-se,  à  evidência,  a  necessidade  de  manutenção  do  decisum  recorrido,
notadamente  por  não  restar  evidenciado  nos  autos  indício  de  fraude  ou  cobrança
indevida,  mas sim, restarem provadas,  em suma, que a dívida discutida é  devida e,
consequentemente, a negativação levada a efeito pela empresa demandada.

Com  efeito,  empreendendo-se  exame  no  escorço  probatório
carreado aos autos, tem-se que, ao passo em que a parte autora não logra êxito em trazer
aos autos indício de prova de seu direito, a demandada, por outro lado, se desincumbe
do ônus de demonstrar que a dívida questionada ainda se encontra em aberto.

Nesse  diapasão,  em  conta  da  insuficiência  probatória  da
promovente, que deixara de trazer aos autos indícios mínimos aptos a sustentar a tese
autoral, tem-se que a casuística deve ser resolvida à luz da regra do artigo 373, do CPC, o
qual prescreve competir ao autor o ônus da prova dos fatos constitutivos de seu direito e,
ao réu, o ônus de provar qualquer fato modificativo, extintivo ou impeditivo do direito
do autor.

Analisando detidamente os autos, verifico que o contrato celebrado
entre as partes (fls. 42/48) prevê que, após a primeira renovação contratual, o contrato
passa a ser por prazo indeterminado, podendo ser rescindido com um aviso prévio de 60
(sessenta) dias, in verbis: 

CLÁUSULA XI – CONDIÇÕES GERAIS:
10 O prazo contratual constante na Cláusula III será prorrogado
por  igual  período,  caso  uma  das  partes  não  manifestar  sua
intenção em contrário, por escrito, com antecedência mínima de
30  (trinta)  dias.  No  caso  de  denúncia  do  contrato  antes  do



vencimento  do prazo,  pagará a  parte  denunciante  em favor  da
outra o valor equivalente a 3 mensalidades do preço. A partir da
primeira renovação contratual, o contrato passa a ser por prazo
indeterminado, podendo ser rescindido com um aviso prévio de
60 (sessenta) dias.

Assim, não obstante a comunicação da rescisão do contrato no dia
29 de março de 2012, entendo que, diante do aviso prévio de 60 dias previsto no contrato,
o mesmo teria vigência até o dia 29 de maio de 2012.

Sendo assim, como a empresa apelada comprovou através de notas
fiscais  (fls.  50/52),  emitidas  pela  Prefeitura  Municipal  de  João  Pessoa,  que  foram
realizados os serviços de manutenção dos elevadores do Edifício  Residencial Ana Bela,
nos  dias  07/03/2012,  05/04/2012  e  04/05/2012,  entendo  que  as  cobranças  são
eminentemente  legais,  assim  como  a  negativação  do  condomínio,  uma  vez  que  o
contrato  ainda  estava  em vigência  e  o  apelante  deixou de  efetuar  a  contraprestação
financeira.

Desta  feita,  não  subsistem  dúvidas  que,  em  estando  o  polo
consumerista em atraso e não tendo cumprido sua obrigação, são perfeitamente válidas e
regulares a cobrança realizada e a inscrição dos dados do recorrente nos cadastros de
inadimplentes, como, in casu, ocorreu. Em outras palavras, ressalte-se que a negativação
de consumidor inadimplente constitui exercício regular de direito inerente aos credores e
fornecedores de serviços, nos termos do art. 188, do CC/02, que assim prevê:

“Art. 188. Não constituem atos ilícitos:
I- os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um
direito reconhecido.”

Não se há falar, portanto, em indenização por dano moral, uma vez
que a negativação do nome em cadastros de proteção ao crédito é consequência natural
de  quem  não  procede  ao  adimplemento  de  suas  obrigações.  Reforçando  tal
entendimento, pois, impende destacar a própria jurisprudência dominante do Colendo
STJ e, igualmente, desta Corte de Justiça, as quais seguem, infra:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
DANO  MORAL  NÃO  CONFIGURADO.  DEVEDOR
CONTUMAZ. (…) Com efeito, a jurisprudência atualizada deste
Superior Tribunal de Justiça, para os casos como o presente, em
que  o  devedor  possui  várias  inscrições  no  cadastro  de
inadimplentes,  firmou-se  no  sentido  de  que  a  inscrição  no
cadastro de inadimplentes é conseqüência natural que se impõe
àqueles  que  procedem  ao  inadimplemento  de  suas  obrigações,
sendo, pois, o cadastro providência esperada pelo devedor, o que



exclui  a  ofensa  moral.  (STJ,  AgRg  no  REsp  1081404/RS,  Rel.
Ministro  JOÃO  OTÁVIO DE  NORONHA,  QUARTA TURMA,
julgado em 04/12/2008, DJe 18/12/2008).

AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS
INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO
PROCEDÊNCIA  IRRESIGNAÇÃO  CONTROVÉRSIA  A
RESPEITO  DOS  VALORES  DE  DUAS  FATURAS
TELEFÔNICAS  INADIMPLEMENTO  VOLUNTÁRIO  E
CONSEQUENTE  NEGATIVAÇÃO  DO  NOME  DO
CONSUMIDOR  ALEGAÇÃO  DE  EXERCÍCIO  REGULAR  DE
DIREITO  PERTINÊNCIA  AUSÊNCIA  DE  PLAUSIBILIDADE
DAS  ALEGAÇÕES  DEFENSIVAS  IMPOSSIBILIDADE  DE
INVERSÃO  DO  ONUS  PROBANDI  EM  FAVOR  DO
CONSUMIDOR  NECESSIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DE
INDÍCIOS  DE  EQUÍVOCO  NO  PROCESSAMENTO  DAS
FATURAS  INEXISTÊNCIA  IMPOSSIBILIDADE  DE
RESPONSABILIZAÇÃO  DA  EMPRESA  PROVIMENTO.  A
ausência de verossimilhança das alegações defensivas impede a
inversão do ônus da prova, cabendo ao consumidor comprovar a
existência de indícios de ocorrência de erro no faturamento das
contas  telefônicas.  Inexistente  a  comprovação  de  equívoco,
afigura-se legítima a negativação do nome do consumidor, já que
consequência natural do inadimplemento voluntário, mormente
quando tal  procedimento deu-se com a estrita  observância  das
formalidades legais. (TJPB - 20020080220078001 - 3ª Câmara Cível
– Rel. Des. Marcio Murilo Cunha Ramos - 16/10/2012).

Por outro  lado,  para se  configurar  o dano moral,  basta  a vítima
demonstrar ter havido a indevida negativação de seu nome nos órgãos de proteção ao
crédito, caso contrário, não há que se falar em dever de indenizar, in verbis:

“APELAÇÕES  CÍVEIS.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS.  INEXISTÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DA
RELAÇÃO JURÍDICA.  DÍVIDA DECLARADA INEXISTENTE.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO PELA PARTE AUTORA DO
ENVIO DE  SEU NOME  AOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO.  AUSÊNCIA  DE  CONDENAÇÃO  EM  DANO
MORAL.  INVERSÃO DO  ÔNUS  SUCUMBENCIAIS.  NÃO
CABIMENTO.  RECURSOS  IMPROVIDOS.  Para  que  surja  o
direito ao recebimento da indenização, basta a vítima demonstrar
ter  havido a  indevida  negativação de  seu nome nos órgãos de
proteção ao crédito, independendo de comprovação dos efetivos



prejuízos experimentados, já que o dano moral in re ipsa, Porém,
não havendo tal comprovação nos autos, não há que se falar em
dever  de indenizar  pela  instituição financeira.   Não há que se
falar  em  inversão  dos  ônus  sucumbenciais,  quando  as  partes
foram vencedores e vencidos, de modo que merece ser mantida a
sentença já que em conformidade com a legislação pátria. (TJMT;
APL  159252/2016;  Tapurah;  Relª  Desª  Nilza  Maria  Pôssas  de
Carvalho; Julg. 04/04/2017; DJMT 17/04/2017; Pág. 18)”

Diante  do  raciocínio  acima  perfilhado,  torna-se  imprescindível
relembrar  que,  uma  vez  ausentes  os  pressupostos  essenciais  a  ensejar  o  dever  de
indenizar  material  ou  moralmente,  não  merece  guarida  a  pretensão  indenizatória
perseguida pela parte autora, de maneira que deve ser mantido a sentença atacada.

Portanto, correta está a sentença de primeiro grau, pois, uma vez
verificada que a cobrança da dívida é legítima, a inscrição do devedor no SERASA é
exercício regular de um direito e não enseja danos morais. 

Ante  todo  o  exposto,  nego  provimento  ao  recurso,  mantendo
incólume a sentença vergastada.

É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu, por unanimidade, negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator.

 Presidiu a Sessão Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
Participaram do julgamento, os Exmos. Des. João Alves da Silva (relator), Des. Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho e Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  ao julgamento a Dra.  Jacilene Nicolau Faustino Gomes,
Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2018.

João Pessoa, 21 de fevereiro de 2018.

Desembargador João Alves da Silva
Relator
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